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6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
017/2021, CELEBRADO ENTRE O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ E A EMPRESA CONSERP 
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA. 

 
 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com 

sede na Avenida Almirante Barroso, nº 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do 
Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF nº 04.567.897/0001-90, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de Administração, o 
Senhor MAURÍCIO CRISPINO GOMES, brasileiro, domiciliado em Belém, capital do Estado do 
Pará, matrícula funcional n° PA70149, designado pela Portaria nº 574/2025-GP de 3 de 
fevereiro de 2025, publicada no Diário de Justiça do dia 04 de fevereiro de 2025, por força da 
delegação de competência conferida pela Portaria nº 823/2023-GP, de 24 de fevereiro de 2023 
c/c a Portaria nº 717/2025-GP, de 3 de fevereiro de 2025, publicada no Diário da Justiça em 4 
de fevereiro de 2025, e de outro lado, a empresa CONSERP MANUTENÇÃO DE 
ELEVADORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.489.015/0001-65, com endereço na 
Travessa Mauriti, n° 2809, Bairro: Marco, Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.093-180, 
e-mail: conserp@conserpelevadores.com.br, telefones: (91) 3246-0106 / 0254, (91) 99624-
6052, doravante denominada CONTRATADA, constituída neste ato por sua representante 
legal, Senhora TAÍS RESENDE CAVALLÉRO DE FREITAS, brasileira, residente e domiciliada 
em Belém / Pará, conforme atos constitutivos da empresa apresentados nos autos, perante as 
testemunhas que ao final subscrevem, resolvem de comum acordo celebrar o presente TERMO 
ADITIVO, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, o reajuste 
do valor e a inclusão da Cláusula de rescisão antecipada do Contrato 017/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

O contrato terá sua vigência prorrogada por mais por mais 12 (doze) meses, com início 
em 04 de maio de 2025 e término em 03 de maio de 2026. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE  

Fica reajustado o valor contratual no percentual de 4,174150%, referente ao INPC 
acumulado do período de 02/2024 a 01/2025 (últimos doze meses), que representa uma 
majoração de R$ 7.875,53 (Sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e três 
centavos) ao valor global do Contrato atualizado. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO NOVO VALOR DO CONTRATO 

Considerando o reajuste realizado neste Termo Aditivo, o novo valor global / anual do 
contrato será de R$ 196.549,15 (Cento e noventa e seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais 
e quinze centavos), para o período de 12 (doze) meses, sendo: 
a) O valor mensal de R$ 13.928,40 (Treze mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta 

centavos), perfazendo o valor anual de R$ 167.140,76 (Cento e sessenta e sete mil, cento 
e quarenta reais e setenta e seis centavos), para Manutenção Preventiva e Corretiva; 

b) O valor total/anual de R$ 29.408,39 (Vinte e nove mil, quatrocentos e oito reais e trinta e 
nove centavos), para reposição de peças. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

As alterações realizadas através deste Termo Aditivo possuem fundamento nos artigos 
40, inciso XI e 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO ANTECIPADA  

Fica reservado ao CONTRATANTE a possibilidade de rescindir o contrato antecipada e 
unilateralmente no caso de homologação de novo certame licitatório para o mesmo objeto ou 
similar, bem como nas hipóteses previstas no art. 79, I, da Lei 8.666/93, devendo, 
preferencialmente, notificar a CONTRATADA de sua decisão com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente aditamento correrão por conta da seguinte 
funcional programática: Ações: 02.061.1417.8173 / 8174 / 8175 - Reforma e Manutenção de 
Prédios do Poder Judiciário - 1º Grau / 2° Grau / Apoio; Natureza de despesa: 339039; Fonte: 
01 759 0000 18; 02 759 0000 18; 01 500 0000 01; 02 500 0000 01. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 

A CONTRATADA fica obrigada a apresentar a prestação de garantia de 5% (cinco por 
cento) do valor do aditivo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura deste 
instrumento, em uma das modalidades: Caução em dinheiro ou título da dívida pública; Seguro 
garantia; Fiança bancária. 
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CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
O presente termo aditivo será publicado em até 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, 

em conformidade com o artigo 28, §5º, da Constituição do Estado do Pará, sendo que o 
CONTRATANTE providenciará sua publicação no Diário Oficial do Estado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato e dos instrumentos anteriores que não 
colidirem com as do presente Termo Aditivo. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas ao final relacionadas. 

Belém/PA, 02 de maio de 2025. 

 

MAURÍCIO CRISPINO GOMES  
Secretário de Administração do TJPA 

 
 
 
 
 
 
 

TAÍS RESENDE CAVALLÉRO DE FREITAS 
Conserp Manutenção de Elevadores Ltda 

 

 

Testemunhas: 

Nome:  
CPF 

Nome:  
CPF 

 

TAIS RESENDE 
CAVALLERO DE 
FREITAS:01315
241277

Assinado de forma digital 
por TAIS RESENDE 
CAVALLERO DE 
FREITAS:01315241277 
Dados: 2025.05.06 
14:47:56 -03'00'
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90  diário oficial Nº 36.219 Quinta-feira, 08 DE MAIO DE 2025

..

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JuStiçA
Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

Extrato de termo de Doação nº 041/2025/tJPA. Partes: tJPa e a 
coMUNidade KolPiNg de Marabá – Pedro arrUPe, inscrita no cNPJ/
Mf nº 22.937.668/0001-00. objeto do contrato: doação de bens móveis 
inservíveis. Processo: tJPa-Pro-2025/01289. fundamentação legal: 
art.76, inciso ii, “a” da lei 14.133/2021. foro: belém. valor total: r$ 
490,00 (quatrocentos e noventa reais). data da assinatura do contrato: 
05/05/2025. responsável pela assinatura: deivisoN cavalcaNte Perei-
ra - secretário adjunto de administração do tJPa.

Protocolo: 1194581
Extrato de termo de Doação nº 045/2025/tJPA. Partes: tJPa e a 
diocese de Marabá - ParÓqUia de sÃo JoÃo batista, inscrita no 
cNPJ/Mf nº 04.882.130/0001-56. objeto do contrato: doação de bens 
móveis inservíveis. Processo: tJPa-Pro-2025/01299. fundamentação le-
gal: art.76, inciso ii, “a” da lei 14.133/2021. foro: belém. valor total: 
r$ 3.624,35 (três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e trinta e cinco 
centavos). data da assinatura do contrato: 05/05/2025. responsável pela 
assinatura: deivisoN cavalcaNte Pereira - secretário adjunto de ad-
ministração do tJPa.

Protocolo: 1194579
.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto – 6º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 017/2021/tJPA. 
PRocESSo: tJPA-MEM-2025/11585.
coNtrataNte: tribUNal de JUstiÇa do estado do Pará – tJPa, cNPJ 
04.567.897/0001-90.
coNtratada: coNserP MaNUteNÇÃo de elevadores ltda, cNPJ 
00.489.015/0001-65.
obJeto do coNtrato: contratação de empresa especializada para ma-
nutenção preventiva e corretiva dos elevadores e plataformas de percurso 
vertical nos prédios da região Metropolitana de belém do tJPa.
origeM: Pregão eletrônico nº 019/tJPa/2021.
obJeto do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência, o reajuste do 
valor e a inclusão da cláusula de rescisão antecipada.
vigêNcia: início em 04 de maio de 2025 e término em 03 de maio de 
2026.
PerceNtUal de reaJUste: 4,174150%.
valor do reaJUste: r$ 7.875,53 (sete mil, oitocentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta e três centavos).
Novo valor global: r$ 196.549,15 (cento e noventa e seis mil, qui-
nhentos e quarenta e nove reais e quinze centavos).
dotaÇÃo orÇaMeNtária: ações: 02.061.1417.8173 / 8174 / 8175 - re-
forma e Manutenção de Prédios do Poder Judiciário - 1º grau / 2° grau 
/ apoio; Natureza de despesa: 339039; fonte: 01 759 0000 18; 02 759 
0000 18; 01 500 0000 01; 02 500 0000 01.
data da assiNatUra: 02/05/2025. foro: belém/Pa.
resPoNsável Pela assiNatUra: Maurício crispino gomes – secretário 
de administração.
ordeNador resPoNsável: Miguel lucivaldo alves santos – secretário 
de Planejamento, coordenação e finanças do tJPa.

Protocolo: 1194477
.

APoStiLAMENto
.

ExtRAto Do tERMo DE APoStiLAMENto Nº 017/2025.
o tribUNal de JUstiÇa do estado do Pará, neste ato representado por 
seu secretário de administração, o senhor MaUrÍcio crisPiNo goMes, 
brasileiro, domiciliado em belém, capital do estado do Pará, matrícula 
funcional n° Pa70149, designado(a) pela Portaria nº.574/2025-gP de 3 
de fevereiro de 2025, publicada no diário de Justiça do dia 04 de fevereiro 
de2025, com fundamento legal no art. 111 da lei 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e no art. 8 da Portaria n° 234/2025-gP, de 17/01/2025, vem 
apostilar o contrato nº 093/2024, celebrado com a empresa i g fraNqUias 
ltda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 28.650.924/0001-52, conforme o 
expediente tJPa-MeM-2025/18158, da seguinte forma: Parágrafo 
úNico - fica prorrogada a vigência contratual por mais 5 (cinco) meses, 
com início em 05 de maio de 2025 e término em 05 de outubro de 2025. 
// belém-Pa, 30 de abril de 2025. // resPoNsável Pela assiNatUra: 
Maurício crispino gomes – secretário de administração do tJPa. 

Protocolo: 1194475

..

tRiBuNAiS DE coNtAS
.

..

tRiBuNAL DE coNtAS
Do EStADo Do PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 43.947, DE 05 DE MAio DE 2025.
o Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o expediente nº 009850/2025.
r e s o l v e:
desigNar os servidores adriaNo césar evertoN MacHado, matrícula 
nº 0101069, auditor controle externo (coordenador); alexaNdre salga-
do lessa dos saNtos, matrícula nº 0101769, auditor controle externo; 
aliNe Maria salaMe leal, matrícula nº 0101515, auditor de controle 
externo; aNtôNio leMos da silva Neto, matrícula nº 0101830, auditor 
de controle externo; aNdré Mello soUza, matrícula nº 0101452, audi-
tor de controle externo; JacKeliNe lUiz de freitas araúJo, matrícula 
nº 0101472, auditor de controle externo; caroliNa PiMeNta de Mace-
do, matrícula nº 0101104, auditor de controle externo; loUise braNdÃo 
dUrÃes, matrícula nº 0101935 , auditor de controle externo; PaloMa be-
Noliel lira, matrícula nº 0101506, auditor de controle externo; carlos 
cesar silva goMes, matrícula nº 0100236, auditor de controle externo; 
lêda Mara s. de oliveira MoNteiro, matrícula nº 0101479, auditor de 
controle externo; Marcelo WaNderleY saNtos da silva, matrícula nº 
0101474, auditor de controle externo; MicHel MacHado de Moraes, 
matrícula nº 0101942, auditor de controle externo; MosHe daYaN soU-
sa ribeiro, matrícula nº 0101085, auditor de controle externo; PaUlo 
faUsto MoUra das Neves, matrícula nº 0073183, para comporem grupo 
de trabalho com o objetivo de implantar sistema de recepção de dados de 
pessoal e folha de pagamento dos jurisdicionados, em cumprimento a ação 
2 – Plano de gestão 2025-2027, até 30-06-2026.
ferNaNdo de castro ribeiro
Presidente

Protocolo: 1194755
PoRtARiA N° 43.957, DE 06 DE MAio DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
010879/2025,
r e s o l v e:
coNceder à servidora JoYce tavares goMes, auditor de controle ex-
terno, matrícula nº 0101661, 08 (oito) dias de licença casamento, nos 
termos do artigo 72, inciso ii, da lei nº 5.810/1994, no período de 29-04 
a 06-05-2025.
aNNa Maria MalcHer gillet
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1194770
PoRtARiA Nº 43.956, DE 06 DE MAio DE 2025.
o Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo a solicitação do interessado através de documento proto-
colado sob o nº 010905/2025;
r e s o l v e:
art. 1º exoNerar, a pedido, o servidor alexaNdre de soUza brasil, 
do cargo de auxiliar técnico de controle externo – administrativo -tce-
ca- 401, classe a Nível 03, matrícula nº 0101681, de acordo com o art.58, 
inciso i, paragráfo único, inciso ii,da lei nº5.810/1994, regime Jurídico 
único dos servidores do estado do Pará, a partir de 05-05-2025.
art. 2º resguardar o direito à recondução nas hipóteses do art.57, do 
citado diploma legal.
ferNaNdo de castro ribeiro
Presidente

Protocolo: 1194764
PoRtARiA Nº 43.961, DE 07 DE MAio DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições estabelecidas pela Portaria nº 43.320/2025, e,
coNsideraNdo o que dispõe o artigo 15, inciso iii (incluído pelo art. 3º, 
da lei nº 8.938/2019, e anexo viii), lei nº 8.037, de 05-09-2014;
coNsideraNdo o Parecer da comissão Permanente de avaliação e de-
sempenho, contido no expediente nº 006916/2024,
r e s o l v e:
HOMOLOGAR o resultado da Progressão Funcional por Elevação de Nível Profis-
sional, conforme tabela abaixo, elaborada pela secretaria de gestão de Pessoas:
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